
REQUERIMENTO Nº 23/2021 
 

AUTOR: VEREADOR MÁRCIO GARCIA GALDINO. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

    O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, REQUER à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a senhora Daiane de Souza Pupin, 

Secretária Municipal de Saúde,  solicitando que informe a esta Casa de Leis, 

como será feito a disponibilização do serviços de endoscopia e colonoscopia 

com a Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado - FESAT, tendo 

em vista que foi encaminhado resposta do Requerimento nº 16/2021, 

informando que em até 90 dias o serviço será implantado. Requer ainda, que 

informe se a regularização deste serviço se dará através de alteração de 

documento descritivo junto a contratualização com a FESAT, incluindo os 

exames de endoscopia e colonoscopia; se haverá aporte financeiro ou não,  

para que a FESAT possa realizá-los; quantos exames de endoscopia e 

colonoscopia serão disponibilizados mensalmente pela FESAT; se estes 

exames irão contemplar pacientes eletivos que não estão internados, sendo 

específico pacientes vindos da Atenção Básica de Saúde, através dos ESFs de 

referência, ou se serão apenas para os pacientes que estiverem internados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os pedidos para a realização de exames de 

endoscopia e colonoscopia crescem diariamente, haja vista que são procedimentos 

que permitem um diagnóstico mais preciso para algumas enfermidades. É 

importante lembrar que a partir de determinada idade, o exame de colonoscopia 

deve ser realizado todos os anos. 

Conforme foi relatado acima, recentemente esta 

Casa de Leis recebeu reposta de requerimento, onde foi informado que no prazo 

de 90 dias o serviço que permite a realização de tais exames será disponibilizado 

para atender a saúde pública. 

Como não sabemos de que forma tais exames 

serão ofertados aos pacientes, enfim, como será regulamentado o atendimento, 

entre outras questões, e por ser do nosso interesse conhecer esta realidade, estou 

apresentando o presente requerimento para solicitar de Vossa Excelência que nos 

prestes tais informações, após aprovação do Douto Plenário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 21 de junho de 2021. 

MÁRCIO GARCIA GALDINO 

          VEREADOR 
 


